LEI N. 4.365 – DE 11 DE ABRIL DE 1997

DENOMINA DE PRAÇA MADRID A ATUAL PRAÇA CHEROBINA GARCIA, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA

A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispões ao § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Praça Madrid a atual Praça “Cherobina Garcia”, localizada entre as quadras 25, 32 e 42, setor 06, quadras 18 e 19, setor 07, Bairro Boa Vista.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis n°s. 3.252/93 e 3.707/94.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 1997, 107° ano da República e 104° do Município.

Edimê Erlinda de Lima Avelar 
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